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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 2019.147.000136-5-PR
Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Pro� ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E NEIVA BRASIL.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, para 
Contratação da Cantora Neiva Brasil para se apresentar no dia 29/06/2019, a apresentação 
artística será realizada na Feira Territorial (será realizada na Praça Barão do Rio Branco - 
Jardim do Liceu - Campos dos Goytacazes/RJ).

Preço: 1.200,00 (hum mil e duzentos reais);

Data: 29/06/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de junho de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.570

Republicado por ter saído com incorreção.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 2019.147.000120-4-PR
Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Pro� ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E NELSON PRÍNCIPE 
NEGRO.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, 
para Contratação do cantor NELSON PRÍNCIPE NEGRO para realização de show, no 
dia 24/06/2019, sendo certo que o referido cantor foi selecionado através do Edital de 
Chamamento Público 001/2019, cujo objeto é o credenciamento de artistas para compor 
a programação artística em apresentação nos Projetos �Som Das Localidades E 
Caravanas�. O Evento será realizado na Festa em homenagem ao Glorioso São João 
Batista na localidade do Fundão. 

Preço: 4.000,00 (quatro mil reais);

Data: 24/06/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 19 de junho de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.570

Republicado por ter saído com incorreção.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 2019.147.000123-6-PR
Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Pro� ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E PAULINHO 
BADALOKA.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, para 
Contratação do cantor PAULINHO BADALOKA para realização de show, no dia 22/06/2019, 
sendo certo que o referido cantor foi selecionado através do Edital de Chamamento 
Público 001/2019, cujo objeto é o credenciamento de artistas para compor a programação 
artística em apresentação nos Projetos �Som Das Localidades E Caravanas�. O Evento 
será realizado na Festa em homenagem ao Glorioso São João Batista na localidade de 
Fazendinha. 

Preço: 4.000,00 (quatro mil reais);

Data: 22/06/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 19 de junho de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.570

Republicado por ter saído com incorreção.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 2019.147.000135-8-PR
Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Pro� ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E SABRINA ROCHA.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, 
para Contratação da Cantora Sabrina Rocha para se apresentar no dia 28/06/2019, a 
apresentação artística será realizada na Feira Territorial (será realizada na Praça Barão do 
Rio Branco - Jardim do Liceu - Campos dos Goytacazes/RJ).
Preço: 1.200,00 (hum mil e duzentos reais);
Data: 28/06/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de junho de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.570

Republicado por ter saído com incorreção.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 2019.147.000110-7-PR
Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Pro� ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E SANDRO BALLI.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, para 
Contratação do Cantor Sandro Balli para se apresentar no dia 06/07/2019, a apresentação 
artística será realizada na Festa Junina da Igreja São Benedito (realizada em frente à Igreja 
São Benedito).
Preço: 4.000,00 (quatro mil reais);
Data: 06/07/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 05 de julho de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.570

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 2019.147.000133-3-PR
Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Pro� ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E WANDO DO FORRÓ.

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, 
para Contratação do Cantor Wando do Forró para se apresentar no dia 28/06/2019, 
a apresentação artística será realizada na Colônia de Férias da 3ª Idade (Farol de São 
Thomé), no decorrer da programação do Projeto Boa Idade.
Preço: 1.200,00 (hum mil e duzentos reais);
Data: 28/06/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de junho de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.570

Republicado por ter saído com incorreção.

Secretaria Municipal de Gestão Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E,

CONSIDERANDO a aprovação e classi! cação dos candidatos, abaixo relacionados, 
no Processo de Seleção para admissão ao Estágio Pro! ssionalizante de Direito, tudo 
conforme Edital publicado no Diário O! cial do Município;

CONSIDERANDO que todo o processo seletivo foi previamente desenvolvido atendendo 
a legislação vigente;

RESOLVE:
a) Convocar os adiante nominados para que compareçam à Secretaria Municipal de 

Gestão de Pessoas e Contratos, com o objetivo de serem admitidos pelo prazo inicial de 
12 (doze) meses, prorrogável por igual período, salvo em caso de colação de grau, ocasião 
em que o estágio será impreterivelmente encerrado.
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b) Decorridas 72 (setenta e duas) horas úteis da data da apresentação, sem o 
comparecimento do estagiário convocado, poderá ser chamado, pela ordem, o candidato 
subsequente aprovado.

c) Os mesmos deverão comparecer na Secretaria Municipal de Gestão Pública 
portando os seguintes documentos (cópias e originais):

· 2 Fotos 3x4
· Cópia Carteira de Identidade 
· Cópia C.P.F.
· Cópia Título de Eleitor com Comprovação de Regularidade com a Justiça Eleitoral
· Cópia Comprovante de Residência,
· Cópia Certi! cado de Reservista (candidatos do sexo masculino)
· Declaração escolar que concluiu mais de 50% do curso com apresentação de CR 

(coe! ciente de rendimento escolar);(Original , Carimbo e assinatura)
· Histórico escolar da graduação parcial. (Original , Carimbo e assinatura)
· Cópia identi! cação da Carteira de trabalho (frente e verso)
· Currículo

CONVOCAR:

Lista Geral de Classi� cados

Dia 09 de julho de 2019 de 09h às 12h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)

1º 2.019.033 JONATHAN DE SOUSA DA SILVA

2º 2.019.013 MARCIO DUARTE SILVA JUNIOR

3º 2.019.104 IGOR CHAVES BALIEIRO

4º 2.019.169 DAVI DA SILVA RIBEIRO

5º 2.019.165 LAURA BASTOS DA SILVA

6º 2.019.187 RICARDO ANDRÉ DE V. ALVARENGA

7° 2.019.086 PEDRO RODRIGUES LIMA

8° 2.019.177 LAIS GREGORIO BRAGANÇA

9° 2.019.080 BRUNNA MARQUES OLIVEIRA

10° 2.019.017 POLYANNA LEANDRO DA SILVA

Dia 09 de julho de 2019 de 14h às 17h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)

11º 2.019.056 LAURA RANGEL ANDRAUS CRISPIM

12º 2.019.075 SILVIA CALDEIRA DA SILVA BENTO

13º 2.019.018 FIAMMA ARTILES MANHÃES

14º 2.019.178 EVELLYN FERNANDES DEZEDIAS

15º 2.019.188 ELISANGELA NUNES MANHÃES

16° 2.019.124 RAFAELLY DE LIMA GALOSSI DA SILVA

17° 2.019.027 LUANA L. DE J. RABELO DE BARROS

18° 2.019.173 PAULO CÉSAR DA SILVA

19° 2.019.053 FERNANDA RIBEIRO DE LIMA

20° 2.019.089 LETÍCIA SIQUEIRA NAVARRO

Dia 10 de julho de 2019 de 09h às 12h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)

21º 2.019.049 LUISA PALMEIRA PIMENTEL

22º 2.019.114 CIRO COSTA DE BRITO BASBOSA ALVES

23º 2.019.032 AMANDA MARCOLINO DE SOUSA LEAL

24º 2.019.051 LUCAS BURLA ARTILES

25º 2.019.168 LAYONARA DA SILVA GOMES

26º 2.019.154 HELLEN DA SILVA RODRIGUES

27° 2.019.111 AMANDA DE OLIVEIRA NUNES

28° 2.019.070 LUCAS DIAS GONÇALVES

29° 2.019.094 HUGOO DIOGO F. DE SOUZA

30° 2.019.009 LETYCIA SIQUEIRA BARRETO

Dia 10 de julho de 2019 de 14h às 17h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)

31º 2.019.052 BÁRBARA LOPES SALES RANGEL

32º 2.019.079 MARIA IZABEL PEREIRA PACHECO

33º 2.019.011 CHRISTOPHER MARCELO DE B. GOES

34º 2.019.139 LARISSA XAVIER VIANA

35º 2.019.019 VIVIAN MENEZES NAKED

36º 2.019.126 DANIELLA DE ALMEIDA PINTO MAIA

37° 2.019.084 BÁRBARA CARDOSO TERRA

38° 2.019.135 THAINÁ DE AZEVEDO OLIVEIRA

39° 2.019.142 JACKELINE DA SILVA ALVES

40° 2.019.060 JESSYKA GONÇALVES MARTINS

Dia 11 de julho de 2019 de 08h às 12h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)

41º 2.019.044 DIOGO AMARAL DE CASTRO

42º 2.019.064 CAIO RODRIGUES ALMEIDA

43º 2.019.120 JOSÉ RENATO RODRIGUES NOGUEIRA

44º 2.019.157 TATHIANA FONSECA DE SÁ

45º 2.019.061 GUILHERME CARNEIRO RIBEIRO

47º 2.019.088 THAYNÁ DO NASCIMENTO LUIZ

48° 2.019.007 BIANCA SANTOS DA SILVA FERREIRA

Classi� cados - Estágio Social

Dia 11 de julho de 2019 de 14h às 17h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)

1º 2.019.037 MATHEUS MALVINO PESSANHA RIBEIRO

2º 2.019.023 BRUNA DEMENJOUR SILVA

3º 2.019.087 WESTERLEY FRAGA PESSANHA JÚNIOR

4º 2.019.141 VANDERLANE RANGEL LEÃO DE SOUZA

Campos dos Goytacazes, 03 de julho de 2019.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 444/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER o servidor ENOQUE DE SOUZA MARQUES, Guarda Civil Municipal, 
matrícula n°. 13565, lotado no Gabinete do Prefeito (Guarda Civil Municipal), para exercer 
suas atividades laborativas na Superintendência de Paz e Defesa Social, a partir da data 
de publicação até 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 02 de julho de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 447/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar de 22/02/2019, a cessão da servidora NEIDE MARIA 
DE SIQUEIRA BARRETO HENRIQUES, matrícula n°. 19193, Professor II, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, anteriormente cedida para exercer 
suas atividades laborativas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social, conforme portaria n° 233/2019, publicada no D.O. do dia 24/04/2019.  

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 01 de julho de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

P������� Nº377/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 

DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no 
Processo nº 210.229-3/2017, republicar a Portaria nº 313/2014, de 29 de julho de 2014, 
publicada no órgão o! cial em 31 de julho de 2014 que ! xou, a partir de 11 de março de 
2014, com efeito, a contar de 23.07.2013, data do Laudo Médico, em R$ 1.118,70 (hum 
mil cento e dezoito reais e setenta centavos), o provento mensal do SR. EMILSON 
GONÇALVES, lotado na Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS III, matrícula n°. 6701, aposentada conforme Portaria n° 
761/2014, de 24 de março de 2014, publicada no Órgão O! cial em 31 de março de 2014, com 
base no artigo 40, §1°, inciso I da CF/88, com redação dada pela EMC 41/2003, c/c artigo 
6°-A da EC 41/2003 e art. 105, I, §1° c/c art. 107, §2°, da Lei n°5.247/91 correspondente às 
seguintes parcelas:

Vencimentos: Referente ao Nível III, letra 
�A� da tabela de vencimentos, Anexo V 
da Lei Municipal n° 7.346/2002 c/c Lei n° 
7.592/2004 e Decreto Municipal n° 120/2003; 
Lei nº 7.654/2004; Lei nº 7.721/2005; Lei 
nº 7.828/2006; Lei nº 7.931/2007; Lei 
n° 8.002,2008; Lei nº 8.095/2009; Lei 
n° 8.166/2010; Lei n° 8.234/2011; Lei n° 
8.306/2012 e Lei n° 8.338/2013.

R$ 745,80 Setecentos e quarenta 
e cinco reais e oitenta 
centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por 
cento) do vencimento, de acordo com o artigo 
60 da Lei Municipal nº 5.247/91. 

R$ 223,74 Duzentos e vinte e 
três reais e setenta e 
quatro centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (vinte por 
cento) do vencimento, de acordo a Lei n° 
7.097/2001; artigo 113-LOM; lei Federal n° 
5.452/43 artigos 189 e 197 com redação dada 
pela Lei Federal n° 6.514/77; artigos 61 e 110 
parágrafos 1° e 3°, �b�, da Lei n° 5.247/91 e 
Lei n° 7.386/2003.

R$ 149,16 Cento e quarenta e 
nove reais e dezesseis 
centavos.  

Total: R$ 1.118,70 Hum mil cento e 
dezoito reais e 
setenta centavos

Secretaria Municipal de Gestão Publica da Prefeitura Municipal de Campos Dos 
Goytacazes/RJ, 17 de junho de 2019. 

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017
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